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OàSe et ioàMu i ipalàdeàMeioàá ie teàdoàMu i ípioàdeàItapi u uà oàusoàdaàsuaàat i uiçãoà ueà
lheà o fe eàoàDe etoàdeà àdeà ja ei oàdeà ,àeà leià u i ipalà / ,àeàLeiàCo ple e ta à

à deà à deà deze oà deà ,à ueà alte aà aà Leià . / à PNMá ,à pelaà Leià Estadualà .ºà
. / ,à egula e tadaàpeloàDe etoàEstadualà .ºà . / ,à e à o oà esoluçãoàCEPRáMà

º:à . àdeà àdeàoutu oàdeà ,à e à o oàResoluçãoàCEPRáMà ºà . àdeà àdeàoutu oàdeà
,à ueà dispõeà so eà asà atividadesà deà i pa toà lo alà deà o pet iaà dosà Mu i ípios,à e,à

ResoluçãoàCOMMáIà / à ueà o atizaàaàexig iaàdaàLáIà oà u i ípio,à egula e tadaàpeloà
De etoàEstadualà º:à . / àeàalte açõesài t oduzidasà oàDe etoàEstadualà . àdeà àdeà
ove oà deà ,à o edeà aà p ese teà Li e çaà á ie tal,à te doà e à vistaà oà ueà o staà doà

Pro esso  º  / ,à à RESOLVE:àArt.  °.à Co ede à LICENÇA  AMBIENTAL  SIMPLIFICADA,à o à
validadeàdeà à u àa o,àpa aàp op iedadeà  ETINHO COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO  LTDA,  CNPJ:  . . / ‐ à situada  a  Rua  Artur  da  Costa  Pi to,  º: , 
Distrito  de  Lagoa  Redo da,  Itapi uru/BA,  CEP  . ‐ ,  deà p op iedadeà doà S .à à AELITON 
SANTOS,  i s rito  o CPF:  . . ‐ ,  eside teà aà àRuaàP ojetada,à ,àCo d.àGREENàPáRK,à
Ruaà B e t oà To iasà Ba eto‐SE,à CEPà . ‐ ,à à Georrefere ia e to  do  E pree di e to: 
LATITUDE: ‐ .  LONGITUDE: ‐ . , Certifi ado de Regularidade RC ju to a CTF/APP 
º:  ,   ART  º: BA , Para atividade de COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA, 

DE LENHA E DE OUTROS SUBPRODUTOS FLORESTAIS,    edia te o  u pri e to da  legislação 
vige te e das segui tes  o di io a tes: 

Co di io a tes:  I‐à Estaà Li e çaà ãoà auto izaà aà atividadeà deà e efi ia e toà daà adei a;à II‐à Oà
siste aàdeàd e age àdeà guasàpluviaisàdeve àesta ài pla tadoài depe de te e teàdoàsiste aà
hid ossa it io;à III‐à Oà siste aà deà d e age à deà guasà pluviaisà doà e p ee di e toà deve à se à
ope adoà e à o fo idadeà o à asà di et izesà u i ipais,à deà fo aà aà evita à oà su gi e toà deà
p o essosà físi osà ativosà e osão,à asso ea e to,à alaga e toàeàout os à eà ga a ti àoà fluxoà atu alà
dasà guas;à IV‐àOàsiste aàdeàt ata e toàdosàeflue tesàsa it iosàdeve àse àope adoàdeà a ei aà
ueà ãoàseàpe e aàodo àdesag ad vel,àp ese çaàdeài setosàeàout osài o ve ie tes,à e à o oà

afasta àpossi ilidadeàdeàpoluiçãoàdeà uais ue à eas;àV‐àOà siste aàdeà t ata e toàdosàdespejosà
sa it iosàeàdisposiçãoàfi alàdeàeflue tesàdeve ãoàte à o epçãoàeàefi i iaàade uadas,àdeàfo aà
aà ate de à asà o diçõesà lo aisà deà la ça e to,à deà a o doà o à aà legislaçãoà espe ífi a;à VI‐à áà
e p esaà deve à a te à atualizadosà ju toà aoà Ó gãoà o pete teà oà álva à deà fu io a e toà
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à
à
à

ààà
à
à
à
      Itapi uru‐BA,   de julho de  . 
à

e i doà pelaà P efeitu aàMu i ipalà deà Itapi u u‐Bá;àVII‐ Oà e p ee di e toà deve à esta à o oà
p tioà egula izadoà oà Siste aà doà l a a‐DOF;à VIII‐à Osà esíduosà sólidosà deà o ige à do sti aà
deve ãoà se à dispostosà e à e ipie tesà ade uadosà eà desti adosà à oletaà pú li a,à ãoà se doà
pe itidaà i i e ação,à uei aà aoà a à liv eà eàdisposiçãoàaà uà a e to;à IX‐àOsà esíduosà e i l veisà
deve ãoà se à a o di io adosà o fo eà aà NBRà ° . à daà áBNTà eà desti adosà à e p esaà
devida e teà li e iadaàpeloàó gãoàa ie talà o pete te;àXII‐àáàe issãoàdeà uidoàp ove ie teà
daà a vidadeà deve à o ede e à aosà li itesà esta ele idosà asà NBR'sà ° . à eà ° . à daà
áBNT,à efe e iadasàpelaàResoluçãoàCo a aà º: / ,àNo aàRegula e tado a‐NR,ààáNEXOàN.ºà
à LIMITESà DEà TOLERÂNCIáà PáRáà RUÍDOà CONTÍNUOà OUà INTERMITENTEà ;à XIII‐à Qual ue à

alte açãoàe/ouàa pliaçãoà aà eaàe/ouàatividadeàli e iada,àdeve àse àp evia e teàap ese tadaà
aàSEMáIàpa aàaà espe tivaàavaliação;àXIX‐àTodaàatividadeàaàse àexe idaàpelaàe p esaàdeve àse à
ealizadaà aà eaà i te aà doà e p ee di e to;à XX‐à Oà NÃOà u p i e toà dasà o di io a tesà
o tidasà esta,ài pli a à aàsuaà evogaçãoàeà aàapli açãoàdasàsa çõesàeàpe alidadesàp evistasà aà
Legislaçãoàá ie talàse àp ejuízoàdeàout asàsa çõesàeàpe alidadesà a íveis.àá t. °àEstaàLi e çaà
e t a àe àvigo à aàdataàdeàsuaàpu li ação.à
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à
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EMPRESA: DANIELA SOUZA SANTOS DE ITAPICURU 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

Oà Se et ioà Mu i ipalà deà Meioà á ie teà doà Mu i ípioà deà Itapi u uà oà usoà daà suaà at i uiç oà ueà lheà
o fe eàoàDe etoàdeà àdeàja ei oàdeà ,àeàLeiàMu i ipalà º:à / ,àLeiàMu i ipalà º:à ,àdeàja ei oà
deà ,àeàLeiàCo ple e ta à àdeà àdeàdeze oàdeà ,à ueàalte aàaàLeià . / à PNMá ,àpelaàLeià
Estadualà .ºà . / ,à egula e tadaà peloà De etoà Estadualà .ºà . / ,à e à o oà esoluç oà
CEPRáMà º:à . àdeà àdeàoutu oàdeà ,à e à o oàResoluç oàCEPRáMà ºà . àdeà àdeàoutu oàdeà

,à ueà dispõeà so eà asà atividadesà deà i pa toà lo alà deà o pet iaà dosà Mu i ípios,à e,à Resoluç oà
COMMáIà / à ueà o atizaàaàexig iaàdaàLáIà oà u i ípio,à egula e tadaàpeloàDe etoàEstadualà º:à

. / àeàalte açõesài t oduzidasà oàDe etoàEstadualà . àdeà àdeà ove oàdeà ,à o edeàaà
p ese teà Li e çaà á ie tal,à te doà e à vistaà oà ueà o staà doà P o essoà º:à / ,à RESOLVE:à Art.  °.à
Co ede à LICENÇA  AMBIENTAL  SIMPLIFICADA,à o à validadeà deà à u à a o,à pa aà e p esaà à DANIELA 
SOUZA  SANTOS  DE  ITAPICURU,à CNPJ:  . . / ‐ ,à Sediada  a  Rua  Fra is o  Li hares,  º:  , 
Ce tro  Itapi uru/BA, CEP  . ‐ , Para àAtividades de Pu li idade Não Espe ifi adas A terior e te ‐ 
CNAE M‐ ‐ / ;  Co dutor  do  veí ulo  o  ola orador  da  e presa  José  Adilso  Matos  da  Silva,  CPF: 

. . ‐ ,  CNH:  ,  Veílulo:  FIAT/STRADA  WORKING  CD,  Pla a:  IVW A ,  a o  de 
fa ri ação:  , CHASSI:  BD F ; Co for e  edia te o  u pri e to da legislação vige te 
e das segui tes  o di io a tes: 

Co di io a tes:à .Noà Códigoà deà T sito,à aà pe tu aç oà doà sossegoà utiliza doà e uipa e tosà deà so à à
o side adaàu aà i f aç oàg aveàeàdes itaà oàa t.à ;à .àá t.à .àUsa à oàveí uloàe uipa e toà o àso à
e à volu eàouà f e u iaà ueà oà seja à auto izadosàpeloàCONTRáNà a a etaà e :à a à I f aç oà –à g ave,à à
Pe alidadeà –à ulta,à à Medidaà ad i ist ativaà ‐à ete ç oà doà veí uloà pa aà egula izaç o;à .à Oà a t.à º,à Ià
dete i aà ueàso sàe itidosàpo à o po e tesào igató iosàdosàveí ulos,à o oà uzi as,àa essó ios,àala esà
eàsi alizado esàdeà a ha‐ ‐ ,à oàs oàpu íveisàpelaàlegislaç o;à .àá t.à ºàEx etua ‐seàdoàdispostoà oàa tigoà
ºàdestaàResoluç oàosà uídosàp oduzidosàpo :àI‐à uzi as,àala es,àsi alizado esàdeà a ha‐ ‐ ,àsi e es,àpeloà
oto à eà de aisà o po e tesà o igató iosà doà p óp ioà veí ulo,à II‐à veí ulosà p estado esà deà se viçoà o à

e iss oà so o aà deà pu li idade,à divulgaç o,à e t ete i e toà eà o u i aç o,à desdeà ueà esteja à po ta doà
auto izaç oà e itidaà peloà ó g oà ouà e tidadeà lo alà o pete te,à eà III‐à veí ulosà deà o petiç oà eà osà deà
e t ete i e toàpú li o,àso e teà osàlo aisàdeà o petiç oàouàdeàap ese taç oàdevida e teàesta ele idosà
eàpe itidosàpelasàauto idadesà o pete tes;à .àààDi i ui àvolu eàdoàso àe à easà eside iais,àes ola es,à
p óxi oàaosàó g osàpú li osà o oàjudi i io,àhospitala es,àó g osàdaàad i ist aç oàpú li aàfede al,àestadualà
eà u i ipal;à .à Seà i f i gi à ual ue à dispositivoà daà lei:à a)à suspe s oà daà li e çaà ouà auto izaç o,à à
Ca ela e toàdoà egistoà li e çaàouàauto izaç o,à )àp oi iç oàdeà o t ata à o àoàpode àpú li oàdeàat à à
a os;à .à Seàopuse àouàe a aça àaàaç oàdeà fis alizaç oàesta à sujeitoàaà ulta,àouà eglig ia àpo àdoloàeà
todoà o teúdoàdaàleiàdeà / àa tigoà àeàasà edidasàdaàleià u i ipalà ºà àdeà àdeàja ei oàdeà .à
.àEst à o àoàli e ia e toàvei ula àatualizado;àEstaàLi e çaàe t a àe àvigo à aàdataàdeàsuaàpu li aç o.à
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI DE N°. 295/2011 DE 01 DEZEMBRO DE 2011. 

"Dispõe sobre a criação do Distrito 
de Lagoa Redonda no Município de 
Itapicuru 	e 	dá 	outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE !TAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal DECRETAe eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criado o Distrito de Lagoa Redonda, nos termos dos parágrafos 3° 
e 4°, do artigo 4°, da Lei Orgânica do Município de 'tapicuru, e observado o 
disposto no inciso III, do artigo II, da Lei Complementar Estadual da Bahia de 
n°002, de 04 de maio de 1990. 

Parágrafo Único- O Distrito de Lagoa Redonda terá a seguinte conformação: 
Tem como ponto de partida a ponte sobre o Rio Real, localizada na localidade 
de Lagoa Redonda, situado no Município de 'tapicuru, na divisa entre o Estado 
da Bahia e de Sergipe, seguindo pela direita, no curso do Rio Real até a 
localidade Mumbaça, na divisa com o Município de Rio Real, seguindo em linha 
reta até a BA 396, seguindo esta até o entroncamento com a BA 397, deste 
segue reto até a estrada de Folha de Fontes, deste segue reto até a estrada 
do Brejo da Palha, deste seguindo reto até Candeal, desta em linha reta até a 
BR 349, e desta em linha reta até a Ponte sobre o Rio Real, ponto inicial. 

Art. 2° - O Distrito de que trata o artigo anterior será designado por número 
ordinal, conforme ordem de sua criação, tendo o nome do povoado que lhe deu 
origem. 

Parágrafo Único- A sede do Distrito é Lagoa Redonda. 

Art. 30  - São requisitos para a criação do Distrito de Lagoa Redonda, conforme 
instrução integrante do artigo 11 da Lei Completar Estadual da Bahia de n° 
002, de 04 de maio de 1990: 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 
GABINETE DO PREFEITO onit:  

População, eleitorado e arrecadação não inferior á quinta parte do 
exigido para a criação de Município ou do verificado em unidade já 
existente; 

Existência, na sede, de população não inferior a um vinte mil avos da 
estimativa para o Estado; 

Que a presente Lei seja aprovada pela maioria absoluta na Câmara 
Municipal. 

Art. 4°- A instalação do Distrito ocorrerá no dia 02 de junho de 2011, na forma 
prevista em Lei Municipal e na Lei Complementar Estadual da Bahia de n° 002, 
de 04 de maio de 1990. 

Art. 5° - Compete ao Município dar ciência aos Poderes do Estado, ao Instituto 
de Geociências Aplicadas-IGA, da Secretaria de Estado da Ciência e 
Tecnologia, ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE e a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-EBCT, à Secretaria de Justiça do 
Estado da Bahia e ao Tribunal de Justiça do Estado da Bahia-TJ/BA, da 
criação do Distrito de Lagoa Redonda, bem como remeter cópia desta Lei 
Municipal. 

Art. 6°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7°- Revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 01 de dezembro de 2011. 

e-N 

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO 
Prefeito 
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ïrj 

ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 
GABINETE DO PREFEITO 

Relação de localidade do Distrito de Lagoa Redonda. 

Vaje Martin Felix 
Vaje de Jequi 
Jacaré, Sutil 
Cobocó 
Dão João 
Capuame 
Caatinga Grande 
Caatinga de Cima 
Várzea dos Potes 
Pau Darco 
Barra 
Peba 
Riacho do Mira 
Limoeiro 
Alecrin 
Passagem do Melo 
Cajueiro Grande 
Brejo da Palha 
Aparema 
Maria de Matos 
Amaro 
Terra Vermelha 
Buracos 
Saco do Tigro 
Fula 
Moita das Varas 
Lagoa da Rocha 
Mata Verde 
Jenipapo 
Mangabeira 
Cassange 
Retiro 
Vila Sergipana 
Folha de Fonte 
Tabuleiro do Cassange 
Caçassá 
Várzea do Meio 
Barracas 
Água Branca 
Baenga 
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‘..2 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 
GABINETE DO PREFEITO 

EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2014,DE 19 DE DEZEMBRO 
DE 2014 DA LEI 295/2011. 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE 
DISPOSITIVO DA LEI N° 295/2011, LEI DE 
CRIAÇÃO DO DISTRITO DE LAGOA 
REDONDA NO MUNICÍPIO DE ITAPICURU E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS DE 01/11/2011, 
PUBLICADO NO DOEM EM 11/01/12 E NO 
DOE EM 24/10/2013. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal AP R OVOU e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Passa o parágrafo único, do artigo 1° da Lei n°. 295/2011, a dispor da 
seguinte redação: 

Parágrafo Único — O Distrito de Lagoa Redonda terá a seguinte 
conformação de acordo com o memorial descritivo: Tendo como 
ponto de partida confrontando: Com o Estado de Sergipe: 
começa no cruzamento da Estrada da Baenga com o Rio Real, 
desce por este até a foz do riacho da Monbaça; Com o 
Município de Rio Real: começa no Rio Real na foz do riacho da 
Monbaça, sobe por este até sua nascente na estrada Monbaça, 
segue por esta estrada até o entroncamento com a Rodovia BA-
396; Com o Distrito Sede (Itapicuru): começa no ponto de 
entroncamento da estrada da Mombaça com a Rodovia BA-396, 
segue por esta Rodovia até o entroncamento da Rodovia BA-397 
(entrada da Caatinga de Cima), segue por esta, até o ponto de 
entroncamento das estradas para as localidades de Folha de 
Fontes-Água Fria-Candeal e Baenga; Com o Distrito de 
Sambaíba: começa no ponto do entroncamento da Rodovia-BA-
397 com a estrada para as localidades de Folha de Fontes. Água 
Fria, Candeal, Cruz dos Pagões e Baenga, segue pela estrada 
da Baenga até cruzar com Rio Real. 

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, em 19 de dezembro de 2014. 

JOSÉ MOREIRA DE CARVÀLHO NETO 

Prefeito 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI DE N°. 27912011 

"Define o perímetro urbano do 
Distrito de Simbaíba e 
Povoado Vila Velha do 
Município de [tapicuru e dá 
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal DEC R ET A e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Para os efeitos de interpretação e aplicação desta lei são adotadas as 

seguintes definições: 

Município: É ente o jurídico e político, com poder de auto-governo, auto- 
administração e auto-organização, dotado de competência legislativa privativa 
e integrante da federação brasileira, seu fundamento de existência está ligado 
diretamente aos textos dos artigos 1°, 18, 29, 30 e 31 da CF/88. 

Cidade: É um núcleo urbano, independente do número de sua população, 
que concentre processo econômico não-agrícola e que se configure como sede 

do Governo Municipal. 

Zona Urbana: o mesmo que área Urbana. Sob o aspecto politico- 
administrativo, a zona urbana ou área urbana é a situada dentro dos perímetros 
urbanos (da cidade-sede, do distrito e povoados) instituidos por lei do 
Município. Sob o aspecto tributário, ou seja, segundo o Código Tributário 
Nacional, e a zona definida por lei municipal, observando o requisito mínimo da 
existência de melhoramentos indicados em pelo menos dois dos incisos citados 

no referido Código construídos e mantidos pelo Poder Público. 

Zona Rural: Área do Município situada fora dos perimetros urbanos 
legalmente instituídos. Além do perímetro urbano da cidade-sede do Município 
pode existir outro limitando as zonas urbanas isoladas, ou sedes dos distritos. 

T 
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	GABINETE DO PREFEITO 

Sede do Município: Equivale à noção de cidade, também denominado 

distrito-sede. 

Perímetro Urbano: é a linha limítrofe das zonas ou áreas urbanas fixadas 

por Lei Municipal. 

Art. 2°- As áreas urbanas de alta densidade localizadas no Distrito de Sambaiba e 
no Povoado de Vila Velha, constituídas por edificações continuas e dotadas de 
equipamentos urbanos e comunitários essenciais, definidos pela Lei N° 5.172, de 
25 de outubro de 1966, que zona urbana deve observar o requisito mínimo da 
existência de melhoramentos em pelo menos dois dos incisos seguintes, 

construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água; 

III - sistemas de esgotos sanitários; 

IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 

domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de três 

quilômetros do local considerado. 

Paragrafo único. No prazo de 360(trezentos e sessenta) dias, contados da 
publicação desta lei, o Poder Executivo definirá, em decreto, os limites das áreas 

urbanas situadas nos demais Povoados 

Art. 30 As sedes administrativas do Distrito de Sambaiba e do Povoado Vila Velha 

são descritas com os seus devidos limites conforme mapa em anexo. 

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 20 de junho de 2011. 

T- 
JOSÉ MOREIRA DE ARVALHO NETO 

Prefeito 
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